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EDTTAL N" 002/2025
Processo Seletivo Simplificodo poro Controloçõo de Profissionois no óreo do

Educoçdo

O MUNTCíP|O DE DAMOLÂNDIA, Estodo de Goiós, otrovés de seu Prefeito ROGÉR|O

TABANCA NETO, otrovés do Secretqrio Municipol de Educoçõo e Comissôo

Orgonizodoro instituído pelo Decreto n" 075/2025, FAZ SABER oos interessodos que

reolizoró Processo Seletivo Simplificodo poro controtoçÕo temporório poro prestoçÕo

de serviço tronsitorio de excepcionol interesse público, observodos os disposiçÕes

previstos no ConstituiçÕo Federol em seu ortigo 37, inciso lX, os condiçÕes

estobelecido neste editol, e que do dio 14/0312025 oo dio 24/03/2025 no horório dos

08:00 os I I :OO horos e dos 13:00 os ló:00 horos estorÓ recebendo inscriçÕes e

documentoçÕo, no endereço Proço Hugo Costo, n.01, Vilo Mineiro, DomolÔndiolGO,
poro hobilitoçÕo dos seguintes corgos: Psicólogo, Assistente Sociol, Nulricionisto,
professor Pedogogo e Professor de lnglês, com o finolidode de selecionor profissionol

poro exercício temporório de funções no Secretorio Municipol do EducoçÕo, nos

condiçÕes previstos neste editol e legisloções pertinentes.

1.0 DAS DISPOSIçÕES PREIIMINARES

l.l O processo Seletivo Simplificodo destino-se o seleçÕo poro funções pÚblicos no

óreo do Educoçõo, poro controtoçõo de coróter excepcionol e temporÓrio;

'l.l.l O presente Processo Seletivo 002/2025 tero volidode oté 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogóvel por iguol período.

,1.2 
A inscriçÕo do condidoto implicoró no conhecimento e no tocito oceitoçÕo dos

normos e condições estobelecidos neste Editol e no legisloçÕo suprocitodo, nÔo

cobendo, portonto, olegoçÕo de desconhecimento;

1.3 Todos os informoções referente oo presente Editol do Processo Seletivo

Simplificodo, estorÕo disponíveis no p/ocord oficiol do Prefeituro Municipol de

Domolôndio/GO e no site https://domolondio.go.qov.br/ sendo de inteiro

responsobilidode do condidoto ocomponhor o divulgoçÕo de todos os otos, editois

e comunicodos referentes o este Processo Seletivo.

1.4 NÕo seró fornecido oo condidoto quolquer documento comprobotorio de

clossificoçÕo no Processo Seletivo, volendo poro este fim o publicoçõo do listo dos

condidotos clossificodos no plocord oficiol do Secretorio Municipol de EducoçÕo e

do Prefeituro Municipol de DomolÔndio/GO.
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'1.5. Antes de efetuor o inscriçÕo o condidoto deveró certificor-se que preenche

todos os requisitos exigidos poro o exercício do funçÕo poro o quol pretende

concorrer;

l.ó - O chomomento dos condidotos obedeceró à ordem de clossificoçõo;

1.7 - O controto por prozo determinodo extinguir-se-ó

1.7.1 - Término do prozo controtuol;

1.7.2 - A pedido do controtodo, medionte comunicoçôo prévio de 30
(trinto) dios;

1.7.3- Quondo o controtodo ocorrer em descumprimento controtuol;

I .7 .4 - No hipótese de insuficiêncio de desempenho evidenciodo por
ovolioçõo especifico;

.1.8 
A remuneroçõo mensol seró de ocordo com o previsto no Lei Municipol;

i.8.1 - A Corgo Hororio sero definido de ocordo com o necessidode excepcionol do

Administroçõo, podendo chegor oo limite de 40h semonois.

2.0 DAS VAGAS

R§2.000.0020Hlsemonois

Curso de
nível

superior
em

psicologio
e registro

no
respectivo
Conselho
de Closse;

estudor e intervir no
comportomento humono no
conlexlo educocionol, tendo
por objetivo o desenvolvimenlo
de todos oqueles que estÕo
inseridos neste cenório
(estudontes, professores e
demois envolvidos), visondo o
prevençõo. especiolmente no
melhorio do odopioçõo dos
indivíduos e no promoçÔo do
bem-estor e do excelêncio no
ensino, intervindo em reloçÔo às
necessidodes educocionois dos
olunos, com orientoções e
oconselhomentos; funções
preventivos; inlervençÕo no
melhorio dos oções
educocionois; formoçÕo e
oconselhomento fomilior;
intervençõo socioeducotivo
poro o construÇÔo de um
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ombiente educocionol positivo
e integrodor; dentre outros
conelotos;

R§r.800.0020hlsemonols
05

Curso nÍvel
superior

em
nutriçÕo e
regisiro no
respectivo
conselho
de closse.

Assumir o Responsobilidode
Técnico (RT) do Secretorio
Municipol de Educoçõo
peronte o Progromo Nocionol
de AlimentoçÕo Escolor - PNAE,

desenvolvendo os otividodes de
plonejomento. coordenoçõo,
direçôo, supervisÕo e ovolioçôo
de todos os oçóes de
olimentoçõo e nulriçôo no
ômbito do olimentoçÔo escolo

EducoçÕo 0lNUrilcloNrs
TA

RSr.800,00

contribuir com o direito à
educoçôo, bem como o direilo
oo ocesso e permonêncio no
escolo com o finolidode do
ÍormoçÕo dos estudontes Poro
o exercício do cidodoniq,
preporoçÕo poro o trobolho e
suo porticipoçÕo no sociedode;
otuor no processo de ingresso,
regresso, permonêncio e
sucesso dos/os estudontes no
escolo; contribuir no
fortolecimento do reloçÕo do
escolo com o fomílio e o
comunidode, no perspectivo de
omplior o suo porlicipoçÕo no
escolo; contribuir com o
processo de inclusÕo e
permonênclo dos olunos com
necessidodes educotivos
especiois no perspeclivo do
inclusôo escolor; crior
eslrotégios de intervençÕo
frente o imposses e dificuldodes
escolores que se opresentom o
portir de situoções de violêncio,
uso obusivo de drogos, grovidez
no odolescêncio, ossim como
situoções de risco, reflexos do
questôo sociol que perpossom o
cotidiono escolor; oluor junlo Ôs

fomílios no enfrentomento dos
situoções de omeoço, violoçÕo
e nôo ocesso oos direitos
humonos e sociois, como o
proprio educoçÕo; fortolecer e
orticulor porcerios com os
equipes dos Conselhos
Tutelores, CRAS, CREAS,

unidodes de soúde; reolizor de
ossessorio lécnico iunto à
gestõo escolor, bem como
porticipor dos espoços colelivos
de decisÕes; dentre outros

20hlsemonois05

Curso de
nÍvel

superior
em serviço

sociol e
regislro no
respectivo
Conselho
de Closse;

EducoÇÔo 0lASSISTENTE
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PROTESSOR

PEDAGOGO

PROFESSOR

DE INGTÊS

*A corgo horório, com o respectivo conlropresloçõo menso!, do professor pedogogo,

seró deÍinido em controlo dionte do necessidode do Secrelorio Municipol de

Educoçõo, em juízo do conveniêncio e oportunidode do Administroçõo, podendo ser

posteriormente olterodo, por lermo oditivo.
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20h
R52.000,00
30h - R§

3.000,00
40h -

R§4.000,00

2Ohlsemonois
30h/semonois
40h/semonois

exercer otividodes no
EducoçÕo lnfontil e no Ensino
Fundomentol I (l' oo 5' ono),
conforme suo formoçõo
ocodêmico e no interesse do
Secretqrio MuniciPol de
EducoçÕo, bem como Plonejor,
ministror oulos e orientor o
oprendizogem; Preporor e
selecionor o moteriol didotico;
eloboror, oplicor e conigir testes
e trqbolhos poro osseguror o
formoçôo do oluno; cumPrir os

dios letivos e horos-oulos
estobelecidos, olém de
porticipor dos perÍodos
dedicodos oo plonejomento,
ovolioçôo e oo
desenvolvimento Profissionol;
contribuir poro o
oprimoromento do quolidode
de ensino; porticipor de reuniôes
pedogógicos, odministrotivos e
perÍodos dedicodos o
ÍormoçÕo continuodo
promovidos pelo rede municiPol
de ensino.

r0

Nível
Superior

de
Licenciotu
ro pleno

em
Pedogogi

o;

*01

vogo
PORIA
DOR DE

DEHCrÊ
NCIA -

PNE.

ló

Educoçõo

20hlsemonois R§2.000,00

Nível
superior

de
licenciotur

o pleno
em letros,

com
hobilitoçô

oem
lnglês.

exercer otividodes no
Educoçôo lnÍontil e no Enslno
Fundomenlol I (1' oo 5' ono),
conforme suo formoçõo
ocodêmico e no interesse do
Secretorio MuniciPol de
EducoçÕo, bem como Ploneior,
minislror oulos e orientor o
oprendizogem; preporqr e
selecionor o moleriol didÓtico;
eloborqr, oplicor e conigir tesles
e trobqlhos poro osseguror o
formoçôo do oluno; cumPrir os

dios letivos e horos-oulos
estobelecidos, olém de
porticipor dos Períodos
dedicodos oo Ploneiomento,
ovolioçÕo e oo
desenvolvimenlo Profissionol;
contribuir Poro o
oprimoromento do quolidode
de ensino; porliciPor de reuniÕes
pedogogicos, odministrotivos e
períodos dedicodos o
Íormoçõo continuodo
promovidos pelo rede municiPol
de

o4EducoÇôo 0l
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3.0 DAS ETAPAS DO PROCESSO SETETIVO SIMPTIFICADO

lnscrições
Anólise

Curriculor
Resullodo
Preliminor

Prozo poro
Recursos

Resullqdo
dos Recursos

Apresentodos

Resullodo
Finol

l4o
24103/2025

25e
26103/202s

27/O3/2O2s 28103/202s 31/03/202s 01lo4/202s

3.2 As inscriçÕes serõo reolizodos nos dios 14/0312025 oo dio 24/03/2025 no sede do
prefeituro Municipol, sito no Proço Hugo Costo, n.01, Vilo Mineiro, Domolôndio/GO.

3.3 A oprovoçÕo do condidoto dentro do nÚmero de vogos ou codostro reservo é

mero expectotivo, sendo suo convocoçõo reolizodo de ocordo com os

necessidodes do Secretorio Municipol do Educoçõo.

4.0 DAS INSCRIÇÕES

4.1 - Condições Gerois poro inscriçÕo

4.1.1 - Ser brosileiro noto ou noturolizodo;
4.1.2 - Ter completodo l8 (dezoito) onos de idode;
4.1 .3 - Estor em pleno gozo dos seus direitos políticos;

4.1.4 - Comprovoçõo do grou de formoçÕo exigido poro o corgo;

4.1.5 - Estor quite com suos obrigoções eleitorois;

4.1.6 - Estor quite com os obrigoçÕes militores, em se trotondo de condidoto

do sexo mosculino;
4.1.7 - Ter o formoçÕo no óreo pretendido.

4.1.g Estor quite com o Fozendo PÚblico Federol

thttps://solucoes.receito.fozendo.gov.brlservicos/certidoointernet/pf/emitir)l
4.1.9 - Estor quite com o Fozendo PÚblico Estoduol

( https ://www.sefoz.go.gov.brlcertidoo/emíssoo/) ;

4.1 .lO - - Estor quite com o Fozendo Público Municipol, solicitor no site do

Prefeituro que o condidoto reside;

4.t.1 I - Apresentor CertidÕo Negotivo de Débitos Trobolhistos (https://cndt-

certidoo.tst jus.br/inicio.foces)

4.2 - As informoçÕes prestodos serôo de inteiro responsobilidode do condidoto

praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ:01 .067.16410001-07 -CBP.75.420-000- Fone (62) 3337'3133-
Damolândia-Goiás.
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4.3 - A inscriçÕo poderó ser efetuodo pelo condidoto(o) interessodo(o) no vogo, bem

como otrovés de procuroçõo público ou porticulor com firmo reconhecido pelo

condidoto.

4.4 - Poro efetuor o inscriçÕo o condidoto deveró entregor:

PREFEITURA

Ficho de lnscriçÕo preenchido pelo próprio, conforme modelo

constonte do Anexo le ll ocomponhodo de umo cópio do documento
de identidode, CPF e Comprovonte de Endereço;

DecloroçÕo de idoneidode nos moldes do Anexo lll;
Currículo com foto 3X4, copios dos documentos, certificodos, diplomos,

decloroçÕes, ocomponhodos dos originois poro comprovoçõo.
Comprovonte de escoloridode de ocordo com o óreo de otuoçÕo
pretendido.
Demois documentoções exigidos no item 5 deste Editol.

o)

b)

c)

d)

e)

4.4.\ - Todo documentoçÕo mencionodo no presente Editol deveró ser entregue em

envelope identificodo externomente no sede do Prefeituro Municipol, sito no Proço

Hugo Costo, n.Ol, Vilo Mineirq, Domolôndio/, com os seguintes dizeres:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E

PREFEITURA DE DAMOLÂNOIN- CO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" 01I2O25
NOME DO PROFISSIONAL E CPF;

AREA PRETENDIDA;
FONE DE CONTATO (MlN.2).
END RESIDENCIAL

4.5 - O Cunículo deveró conter os seguintes especificoçÕes:

o) Nome completo do condidoto, estodo civil, nÚmero do RG e CPF;

b) Endereço, nÚmero do telefone e e-moil, otuolizodos;

c) CertidÕo ou decloroçÕo, comprovondo o escoloridode, emitidos por

lnstituiçÕo reconhecido Pelo MEC;

c.1 ) Coso o ComissÕo Orgonizodoro do Processo Seletivo entendo, poderÓ reolizor

diligêncios quonto ó verocidode dos informoções opresentodos.

d) QuolificoçÕo profissionol: nome dos eventos, cursos ovulsos ou seminórios

que porticipou, informondo duroçÕo e períodos de reolizoçÕo;

e) experiêncio profissionol: identificondo o empregodor ou entidode onde
trobolhou e período (s) em que exerceu os funções informodos.

4.6- O condidoto poderÓ se inscrever poro mois de umo óreo de otuoçÕo

4.6.1 - Coso o condidoto sejo selecionodo poro duos óreos ou mois o quol se

inscreveu, DEVERA OBRIGATORIAMENTE OPTAR A QUAL EXERCERA SUA FUNÇÃO NO

Praça Hugo Costa, n" l, Vila Mineira- CNPJ; 01.067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133-
Damolândia-Goiás.
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ATO DA CONVOCAÇÃO, sendo vedodo o ocumuloÇôo de funÇÕes, sendo

outomoticomente desclossificodo do funÇÕo nÕo escolhido.

4.7 - Ao entregor o Ficho de lnscriçõo, o condidoto receberó o comprovonte,

devidomente outenticodo, por membro ou representonte do ComissÕo

Orgonizodoro do Processo Seletivo, como documento comprobotório de suo

inscriÇõo.

4-B - Antes de efetuor o inscriçÕo, o condidoto deveró conhecer os normos

estobelecidos neste editol e no legisloçÕo pertinente, certificondo-se de que

preencheu todos os requisitos exigidos poro exercer o funçÔo o quol concorre.

4.g - A inscriçÕo do condidoto implico no oceitoçÕo às regros estobelecidos neste

Editol e no legisloçÔo vigente.

4.10 - É vedodo o inscriçõo condicionol, extemporôneo, por correspondêncio, vio

postol, vio FAX ou vio correio eletrÔnico.

4.11 - Apos o inscriçõo nÕo serõo oceitos pedidos poro quoisquer olteroções.

4.12 - As informoções prestodos no Ficho de lnscriçÕo serÕo de inteiro

responsobilidode do condidoto, reservondo o Comissõo Orgonizodoro do Processo

Seletivo o direito de excluir oquele que nÕo preencher o ficho de inscriçÕo, de formo

completo, correto e legível.

4.1 3 - O condidoto deveró decloror no ficho de inscriçÕo, que tem ciêncio e oceito

os condições contidos neste Editol, cqso oprovodo e convocodo, e entregoró, por

ocosiõo do controtoçÕo, os documentos comprobotórios dos requisitos exigidos poro

o funçõo.

4.14 - A ficho de inscriçõo estoró disponível no Secretorio Municipol de Educoçõo

e no endereço eletrÔnico: https://domolondio.oo.gov.brl

5.0 DAS AVAUAÇÕES - Anólise Curriculor

5..1 - As ovolioçôes dor-se-õo medionte o comprovoçõo de formoçÕo exigido no item

2.0 do condidoto no vogo em que se pretende concorrer, bem como o somotório

dos pontos obtidos em umo único etopo no onólise conjunto dos itens seguintes e

entrevisto finol, obedecendo-se:

PFIEFEITUFIA

o) codo comprovonte do formoçÕo escolor, ocodêmico, portic
cursos, congressos, conferêncios, seminórios, simpósios ou
profissionol seró pontuodo umo Único vez;

ipoçÕo em

praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067 .164/0001-07 'CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133-
Damolândia-Goiás.
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b) Os certificodos que nõo tiverem o corgo horÓrio expresso nÕo serõo
pontuodos;

c) Os certificodos que nõo corresponderem à Óreo de otuoçÕo poro o quol

concorre o condidoto, nÕo serõo pontuodos.

d) A comprovoçÕo do tempo de exercício no funçÕo se doró otrovés de Corteiro
de Trobolho, controto de prestoçÕo de serviços, otos de nomeoçÕo,
decloroçõo ou certidõo do empregodor ou outros documentos equivolentes,
em popel timbrodo, informondo o período com doto de odmissõo e
desligomento, especificondo o corgo, funçÕo e o descriçÕo dos otividodes
desenvolvidos.

cRllÉRros DE PONTUAçÃO

Ponluoçôo MóximoPonluoçõo UnltórioEspeciÍicoçõo
20l0Conclusõo de curso de Pós-

Groduoçôo (loto sensu) no óreo
especiíicodo de oluoçõo/

educoÇõo.
02 tÍtulosQuontidode Móximo o ser considerodo:

l5r0Conclusõo de curso de Pós-
Groduoçõo (stricto sensu) -

meslrodo no óreo esPeclflcodo
de oluoçôo/ educoçõo.

0l títulosQuontidode Móximo o ser considerodo:
l5l5Conclusõo de curso de Pós-

Groduoçõo (shlcto sensu) -
doutorodo no óreo esPeclÍlcodo

de otuocõo/ educoçtio.
0l tÍtulosQuontidode Móximo o ser considerodo

2005PorticipoÇÕo em curso de
copocitoçÕo técnico com duroçÔo
mÍnimo de 40 h (quorento hoos) de
otuolizoçÕo e/ou operfeiçoomento
no óreo pretendido nos Últimos 04

(quotro) onos devidomente
comprovodo.

Obs. Vólldo oPenos 0l(um)
cerlificodo. nõo sendo Possível o

somotório de corgo.
04lítulosQuontidode Móximo o ser considerodo:

M
Praça Hugo Costa, no 1, Vila Mineira- CNPJ: 0l .067.16410001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133-

Damolândia-Goiás.
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Pontuoçõo MóximoPontuoçtio UnltórloEspecillcoçõo

l0 pontosDe 0l o 04 onos de
experiêncio - 03

ponlos

Acimo de 05 onos - 07
ponlos

Experiêncio profissionol
devidomente comprovodo no óreo

de otuoÇÕo -Creche, EducoçÕo
lnfontil e Ensino Fundomentol com

corgos referentes oo serviço
público.

20 pontosDe 0l o 04 onos de
experiêncio - 05

ponlos

Acimo de 05 onos - l5 pontos

Experiêncio profissionol
devidomenle comprovodo no óreo
de otuoçôo - Creche, Educoçõo
lnfontil e Ensino Fundomentol no

munic'rpio de Domolôndio - Goios. ,l00 
PontosTOTAL DE PONTOS

PREFEITURA
HUNICIPAT DE

* A pos-groduoçÕo stricto sensu. se existir substitui o volor do pos-groduoçÕo loto sensu

6.0 DA CTASSTFICAÇÃO

ó.1 A pontuoÇÕo finol dos condidotos consistiró no somotório de pontos olconçodos
no item onterior;

6.2 Os condidotos clossificodos serÕo convocodos obedecendo à ordem

decrescente de clossificoçÕo, ou sejo, iniciondo com o que obtiver moior pontuoçÕo

poro o de menor pontuoÇÕo;

ó.3 Os condidotos excedentes oo número de vogos divulgodos comporÕo o
codostro de reservo e poderÕo ser convocodos duronte o prozo de volidode deste

Processo Seletivo Simplificodo, obedecido o ordem clossificotorio.

ó.4 No clossificoçõo finol, entre condidotos com iguol nÚmero de pontuoÇÕo, serõo

fotores de desempote:

ó.4..1 tiver idode iguol ou superior o ó0 onos, oté o Último dio de inscriçÕo
neste processo seletivo, conforme ortigo 27, porogrofo Único, do Lei no

10.74112003 (Estotuto do ldoso);

6.4.2 moior pontuoÇÕo no onólise de títulos;

ó.4.3 moior pontuoçÕo no experiêncio profissionol;

6.4.4 persistindo o empote, tero preferêncio o condidoto mois idoso,
considerondo-se os dios, meses e ono.

7.0 DA CONVOCAçÃO/CONTRATAçÃO

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067 .16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62) 3337 -3133'
Damolândia-Goiás.
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7.1 A convocoÇõo poro controtoçÕo dor-se-ó por meio do Secretorio Municipol do

EducoçÕo, otrovés do Deportomento de Recursos Humonos do Prefeituro, de ocordo

com o necessidode odministrotivo, obedecendo o ordem clossificotorio;

7.2O condidoto deveró opresentor-se poro ossinoturo do controto, no prozo mÓximo

de 03 (três) dios úteis opós o convocoçÕo, sob peno de ser remonejodo poro o finol

do listo dos oprovodos no referido Processo;

7 .3 O condidoto oprovodo e convocodo firmoró controto com o Fundo Municipol do

EducoçÕo- FME de Domolôndio pelo período de l2 (doze) meses. podendo ser

7.4 A controtoçÕo e o exercício do funçÕo dependerõo do comprovoçÕo dos

seguintes condiçÕes:

7.4.1 ler idode mínimo de l8 (dezoito) onos completodos oté o doto do
controtoçÕo;

7.4.2EsIqr quites com o Justiço Eleitorol, Receito Federol e Serviço Militor;

7.4.3 EsIor codostrodo no PIS/PASEP;

7.4.4 Possuir conto corrente individuol;

7.4.5 NÕo ocupor corgo pÚblico, exceto os previstos no ort. 37, inciso XVl,

"o" e "b" do ConstituiçÕo Federol e do ortigo I 25, incisos l, ll, Artig o lo, 2",

3o, 4o, do Lei Estoduol 13.909/2002, quondo houver compotibilidode de
horórios;

7.5 Nõo poderó ser conlrolodo o condidolo:

7.5.1 Aposentodo do serviço pÚblico por involidez;

7 .5.2 Aposentodo compulsoriomente, por idode.

8.0- DA DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO

8.1- Os condidotos convocodos poro o controtoçôo deverôo opresentor umo copio

e respectivo originol, quondo couber, dos seguintes documentos:

o) Registro Gerol de ldentificoçÕo, corteiro de identidode ou equivolente;

b) lnscriçÕo no Codostro de Pessoo Físico - CPF/MF;

c) TÍtulo de eleitor;
d) Comprovonte de quitoçÕo eleitorol do Último eleiçÕo;

e) Codostromento no PIS/PASEP;

f) Umo foto 3x4;

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 0l .067.16410001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133-
Damolândia-Goiás.
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g) Comprovonte de residêncio otuolizodo;
h) Certidõo de noscimento ou cosomento;
i) Certidõo de noscimento dos filhos dependentes;
j) Comprovonte de escoloridode exigido poro o corgo;
k) Certificodo militor, quondo couber;
l) Comprovonte de tituloridode de conto boncÓrio individuol;
m) Atestodo médico, comprovondo que gozo de boo soÚde físico e

mentol, nos moldes do Anexo V;

n) Decloroçõo de nÕo ocumuloçõo de corgos.

?.G- DA CONTRATAçÃO:

g.l - A controtoçÕo poro preenchimento dos vogos dor-se-Ó, opos o divulgoçÔo do

homologoçõo do Processo Seletivo Simplificodo.

g.l.l- O nõo comporecimento poro o ossinoturo do controto, dentro do prozo

determinodo no convocoçõo, SERA ENTENDIDO COMO DESISTÊNClA.

9.1.2 Os controtos oriundos do presente processo seletivo terÕo prozo de volidode de

l2 (doze) meses, prorrogóvel por iguol período, coso hojo outorizoçÕo legol.

9.2-No controto constoró, obrigotoriomente

o) o funçõo o ser desemPenhodo;
b) o tempo de duroçÕo do controto;
c) os condições de renovoçÕo e de rescisÕo;

d) o volor e o formo de remuneroçÕo;

e) os direitos e obrigoções do controtodo;
f) o jornodo de irobqlho.

9.3 - Sõo requisitos bosicos poro o controtoçõo do condidoto

o) ter sido clossificodo no Processo Seletivo, no formo estobelecido neste

Editol;
b) ser brosileiro noto ou nqturolizodo;
c) ter, no mínimo, l8 (dezoito) onos completos, no doto do controtoçÕo;

d) estor em dio com os obrigoções eleitorois;

e) estor quite com os obrigoçôes do serviço militor, poro condidoto do

sexo mosculino;
f) gozor de boo soÚde físico e mentol, conforme otestodo emitido por

médico inscrito no CRM/GO;

praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62) 3337'3133-
Damolândia-Goiás.
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g) nõo ocupor corgo ou funçÔo no AdministroçÕo PÚblico Municipol,

Estoduol ou Federol, inclusive em suos outorquios, fundoções, empresos
públicos ou sociedodes de economio misto.

9.5 - DA EXTTNçÃO DO CONTRATO:

9.5.1 O controto de trobolho poderó ser rescindido pelo término do prozo controtuol
por iniciotivo do AdministroçÕo Público ou por iniciotivo do controtodo.

9.S.2 No hipótese de insuficiêncio de desempenho evidenciodo por ovolioçÕo
específico;

9.S.3 A presente seleçõo teró prozo de volidode 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogodo por iguol período, de ocordo com o necessidode e interesse do
Administroçõo MuniciPol.

10. DO RESUTIADO

lO.l O resultodo do presente processo seletivo simplificodo seró homologodo pelo
titulor do Secretorio Municipol do EducoçÕo.

10.2 O resultodo nõo seró divulgodo vio telefone

lO.3 A reloçõo contendo os condidotos clossificodos no Processo Seletivo objeto
deste Editol seró publicodo no Quodro Oficiol (Plocord) do Município de
Domolôndio-GO, bem como disponibilizodo no web siÍe oficiol, no endereço:

https://domolondio.go.gov.br/.

I I. DOS RECURSOS

ll.l O condidoto que desejor interpor recurso contro o divulgoçõo do resultodo
preliminor deste Processo Seletivo Simplificodo disporo de 02 (dois) dios uteis poro
fozê-lo em instôncio Único.

1l .2 O prozo inicio-se conforme estipulodo no item 3.1 ;

I 1.3 O recurso deveró ser interposto (monuscrito ou digitodo), identificondo o
condidoto (CPF e RG), o vogo pretendido, rozões do recurso e o cópio do
documentoçÕo comprobotorio o ser protocolodo no sede do Secretorio Municipol
de EducoÇÕo;

I 1.4 Nõo serÕo oceitos recursos com justificotivos olheios oos itens deste Editol;

I 1.5 Sendo deferido o recurso sero feito o retificoçõo do oto que deu motivo oo
ocolhimento do mesmo;

PREFEITUFIA

I l.ó Nõo coberõo pedidos de reconsideroçõo do decisõo proferido
recurso interposto pelo condidoto.

praça Hugo costa, no l, vila Mineira- GNPJ:01.067.16410001-07 -cBP.75.420-000- Fone (

Damolândia-Goiás.
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12.0 DAS DISPOSIçÕES GERATS

I 2.1 Os cosos nõo previstos no presente Editol serõo resolvidos pelo Comissõo do
processo seletivo simplificodo desto Secretorio;

12.2 Ao inscrever-se o condidoto ofirmo estor ciente de todo o conteÚdo deste editol
e de que todos os exigêncios nele contidos deverÕo ser cumpridos,
responsobilizondo-se pelo verocidode dos informoções prestodos;

12.3 AnÕo observôncio dos prozos e o inexotidÕo dos informoções ou o constotoçÕo,
mesmo que posterior, de irreguloridodes nos documentos, eliminorÕo o condidoto
deste processo;

12.4Éde inteiro responsobilidode do condidoto ocomponhor os resultodos referentes
oo Processo Seletivo Simplificodo desto Secretorio;

12.5 Ê reservodo o Secretorio Municipol do EducoçÕo, o direito de proceder à
controtoçõo em número que otendom às suos necessidodes e disponibilidode
finonceiro.

,l2.ó 
Os controtodos serôo lotodos de ocordo com os necessidodes do Secretorio de

Educoçõo do Município de DomolÔndio/GO.

Domolôndio- GO, l3 de morço de 2025.

DIVINA N ES ARANTES

Secretório Municipol de Educoçôo

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067 .16410001-07 - CEP.7 5.420-000- Fone (62) 3337 -3133-
Damolândia-Goiás.
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ANEXO I

PROCESSO SELETIVO SIMPUHCADO No OO2/2O25
ttcHA DE tNScRtçÃo oo cANDIDATo

DADOS PESSOA'S
Nome
Endereço: Boino:-
Cidode: U

cPF no 

- 

RG

UF:_
Doto Noscimento 

-l -/ -Noturolidode

Órgõo Expedidor:-

Telefone:

E-moil

VAGA PLEITEADA

( )Professor Pedagogo
( )Psicólogo
[ )Nutricionista
( )Assistente Social
( ) Professor de Inglês

Assinatura do candidato Assinatura do atendente

EDITAT DE eROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Ne OOz/2O25.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Candidato(a):
Função:

Atend Data de Inscrição:- /-/2025.

Praça Hugo Costa, no I , Vila Mineira- CNPJ: 0 I .067 .16410001-07 - CEP .7 5.420-000- Fone (62) 3337 -

3133- Damolândia-GO.
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ANEXO II

pRocESSO SELETIVO SIMPUFICADO No 00212025

HCHA DE INSCRIçÃO

Reloçõo dos Certificodos, Decloroções e outros Documentos entregues no oto

do inscriçÕo:

Domolôndio - GO,

Assinoturo do Condidoto

Assinoturo do Atendente

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62) 3337-
3133- Damolândia-GO.
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ANEXO lll

ED|TAT DE PROCESSO SELETIVO SlMPtltlCADO N" 002/2025

(MODEtO)
DEcLARAÇÃo or IDoNEIDADE

A Agente de ControtoçÕo e seus membros

Atrovés do presente, o Sr...... ......, brosileiro, portodor do CPF

no

Boirro Município decloro sob Penos do

lei, que oté o presente doto inexistem fotos impeditivos poro o suo hobilitoçõo
no presente Processo Seletivo Simplificodo bem como, estor ciente do

obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

Locol, dolo

Assinoluro e corimbo

Praça Hugo Costa, n" l, Vila Mineira- CNPJ:01.067.164/0001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-

3133- Damolândia-GO.
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ANEXO IV

EDITAL DE PROCESSO SEIETIVO SIMPIIFICADO N'OO2/2025
(MODEtO)

TAUDO TT,TÉOICO . PORTADOR DE DEFICIÊNCII - PNE

O condidqto deveró entregor o originol deste loudo juntomente com os demois

documentos, no oto de entrego do documentoçÕo poro hobilitoçÕo. O (o)

condidoto (o)

Documento de identificoçÕo no (RG):

CPF foi submetido(o) nesto doto, o exome

clínico sendo identificodo o existêncio de DEFICIÊNCIA em conformidode com

o Lei Estoduol de no 14.715/2004 e suos olteroções.
Observoçõo:-

Locol /202s.

Assinoturo, corimbo e CRM do Médico.

Assinoturo do Condidoto

Praça Hugo Costa, n" l, Vila Mineira- CNPJ:01.067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62)3331-
3133- Damolândia-GO.



JlÉÊ
c=

PFIEFEITURA
HUNICIPAT DE

ANEXO V

EDtTAt DE PROCESSO SELETIVO SIMPUFICADO N'00212025
tAUDo mÉolco - coNTRArlÇÃo

Alturo:
Peso

PressÕo

PARA USO DO CONVOCADO

Decloro poro os devidos fins que os informoções e respostos repossodos por

mim oo médico ocimo sõo verdodeiro, sujeitondo-me os penolidodes

criminois cobíveis em coso de omissÕo, froude ou inverdodes.

Assinoturo do Condidoto

Praça Hugo Costa, n" l, Vila Mineira- CNPJ:01 .067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62)3337-
3133- Damolândia-GO.

PARA USO DO MÉOICO ENTREVISTADOR

Decloro poro os devidos fins que o(o) condidoto(o):

lnscrito no RG sob o no e CPF sob o no

foi submetido(o) nesto doto, o onolise médico, e encontro-se:
( )APTO ( )INAPTO

poro exercer otividodes relotivos o funçÕo de
(colocor o funçõo que pretende

concorrer)

ObservoçÕo

Domolôndio-GO, de ....... de 2025

Assinoturo, corimbo e CRM do Médico
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ANEXO VI

EDITAL DE PROCESSO SETETIVO SIA'IPTIFICADO N'OO2/2025

MINUTA DE CONTRATO NO .../2025

INSTRUMENTO CONTRATUAT QUE ENTRE SI

CETEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAT DE

xxxxxxxxxxxxx Do MuNlcíPlo DE

DAMOrÂNDIA(GO)E-NA
FORMA QUE SEGUE:

DAS PARTES:

o MUNtcí1o ot DAMotÂNDtA (Go), otrovés do SECRETARIA MUNlclPAt DE

XXXXXXXXXXXXXX, com sede no XXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: 75.420-OOO,

Domolôndio, inscrito no CNPJ/MF sob o no46.253.491/000,l-83, neste oto
representodo por suo Gestor (o) Sr. (o) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brosileiro,

cosodo, inscrito no CPF/MF sob o no xxxxxxxxxxxxxxx, dorovonte denominodo
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX brosileiro, portodoro do CPF no

XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliodo no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

dorovonte denominodo CONTRATADO, resolvem celebror o presente controto
medionte os clóusulos e condições seguintes

CIÁUSUtA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS

l.l O presente controto tem fundomento firmodo no processo seletivo

simplificod o n"00212025 e nos termos do Lei 14.133/21:

1.2 Fico ossegurodo oo controtodo todos os direitos previstos no legisloçÕo

municipol que rege o presente processo seletivo simplificodo.

CIÁUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui objeto do presente controto, o Controtoçõo de profissionois poro

otuor no funçÕo de XXXXXXXXXXXX poro otender os necessidodes do Secretorio

Municipol de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.16410001-07 - C8P.75.420-000- Fone (62)3337-
3133- Damolândia-GO.
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2.2 O objeto desto seró prestodo de ocordo com especificoções constontes do

termo de referêncio e no que envolve os necessidodes do Secretorio de

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CtÁUSUtA TERCEIRA

CONTRATADO:

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABITIDADES DO

3.1 A Controtodo obrigo-se o:

o) Comporecer poro ossinoturo do Controto, no prozo de móximo de 05 (cinco)

dios úteis, contodos do recebimento do convocoçÕo formol.

b) Atender prontomente o quoisquer exigêncios do AdministroçÕo, inerentes oo
presente objeto;

c) Comunicor o Administroçõo, imediotomente, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do objeto;

d) NÕo tronsferir o terceiros, por quolquer formo, nem mesmo porciolmente, os

obrigoções ossumidos, nem subcontrotor quolquer dos prestoções o que estó

obrigodo;

e) Prestor todos os esclorecimentos que forem solicitodos pelo fiscolizoçõo do

Controtonte, cujos exigêncios, desde que compotíveis.

f) Executor fielmente o controto, de ocordo com os Clóusulos ovençodos.

3.2 A Controtonte obrigo-se o:

o) Acomponhor e fiscolizor o cumprimento dos obrigoções do Controtodo,
otrovés de servidor especiolmente designodo;

b) Efetuor o pogomento no formo e prozo previsto.

crÁusutA QUARTA - Do coNTRotE E FlscAtlzAÇÃo

4.1 Sem prejuízo dos responsobilidodes o corgo do Controtodo peronte o

Controtonte e com terceiros, o prestoçõo dos serviços seró controlodo e

fiscolizodo por servidor designodo poro esse fim, que fixoro critérios visondo à

sotisfoçõo pleno e correto dos necessidodes do Município.

CLÁUsUrA eUtNTA - DO VAtoR GtOBAt, DO PREço E FORMA DE PAGAMENTO

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62)3337-
3133- Damolândia-GO.
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5.1 VA1OR GtOBAt - O volor globol deste controto é de R$ xxxxxxxxxxxx

(xxxxxxxxxxxxxxxx), Sendo oito porcelos mensois de xxxxxxxxxxxx

(xxxxxxxxxxxxxxxxx);

5.2 O PAGAMENTO sero reolizodo em oté 30 (trinto) dios, contodos o portir do

ossinoturo do contrqto pelo Tesourorio do Município.

S.3 Poro codo pogomento poderõo ser exigidos, pelo Secretorio Municipol de
Finonços, à opresentoçÕo dos Certidões Negotivos.

CLÁUSUIA SEXTA - DO PRAZO

ó.1 O prozo de vigêncio do presente controto seró de 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogodo por iguol período, o contor do doto de suo ossinoturo.

crÁusuLA sÉnme - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

7.1 As despesos decorrentes destq controtoçÕo correrõo por conto do seguinte

dotoÇÕo orçomentório:

As despesos Com o presente controto correrõo o corgo dos DotoçÕes

Orçomentórios

ctÁUSUtA OTIAVA . DA RESCTSÃO DO CONTRATO

8.1 Configurqm motivos poro rescisÕo do controto os rozões descritos no ort. 138,

do Lei Federol 14.133/21.

8.2 A rescisõo do controto poderó ser:

o) determinodo por oto uniloterol e escrito do AdministroçÕo, nos cosos

enumerodos nos incisos I o lll do qrt. 138 do Lei no l4.l 33121 .

b) omigovel, por ocordo entre os portes, reduzido o termo no processo do
licitoçÕo, desde que hojo conveniêncio poro o Administroçõo;

c) judiciol, nos termos do legisloçôo;

8.3 A rescisÕo odministrotivo ou omigóvel deveró ser precedido de outorizoçõo
escrito e fundomentodo do outoridode competente.

8.4 A controtodo reconhece todos os direitos do odministroçõo pÚblico, em

cosos de rescisÕes odministrotivos no lei Federol nol4.i33/21.

Praça Hugo Costa, no I , Vila Mineira- CNPJ: 0 I .067 )64/0001-07 - CEP .7 5 .420-000- Fone (62) 3337 -

3133- Damolândia-GO.

@



Q-=
PF?EFEITURA
HU}IICIPAL DE À

DÀ14r=.rLÀí{ülÂ

crÁusun NovA - DAS atrenaÇÕes

g.l Quolquer modificoçõo de formo, quolidode e quontidode (supressÕo ou

ocréscimo), podero ser determinodq pelo AdministroçÕo PÚblico, ou por

ocordo dos portes nos cosos previstos no ortigo do Lei I 25 n" 14.133/21 .

9.2 Todo olteroçÕo deveró ser procedido por termo oditivo otendido oo
disposto no ort. I 25 do Lei no 14.133/21 .

crÁusutA oÉcllraa - DAS sANçÕEs ADMINISTRATIvAS

l0.l Pelo inexecuçõo totol ou porciol do Controto, nos termos do ort. l5ó do Lei

n" 14.133/21, o Controtonte poderó, gorontido o prévio defeso, oplicor Ô

Controtodo os seguintes sonções:

o) Advertêncio;

b) Multo;

c) SuspensÕo temporório de porticipor em licitoçÕo e impedimento de
controtor com o Administroçôo por prozo nõo superior o 02 (dois) onos.

d) DecloroçÕo de inidoneidode poro licitor e controtor com o Administroçõo
público, enquonto perdurorem os motivos determinontes do puniçÕo ou oté
que sejo promovido o reobilitoçÕo, peronte o próprio outoridode que oplicou

o puniçÕo, que seró concedido Sempre que o Controtodo ressorcir o

Administroçõo dos prejuízos resultontes e depois de decorrido o prozo do
sonçÕo oplicodo com bose no item onterior.

10.2. Poro os fins dos letros "b" e "c", Seró oplicodo multo nos seguintes

condições:

o) 1% (um por cento) do volor unitório do bem, por dio e unidode em otroso no

entrego, oté o móximo de 20% (vinte por cento) do volor unitório do bem, o que

configuroró o inexecuçÕo totol do obrigoçõo ossumido, sem prejuízo do
rescisõo uniloterol do ovenço;

b) ote o móximo de 20% (vinte por cento) do volor odjudicodo no coso de

inexecuçÕo porciol do obrigoçõo ossumido;

c) 30% (trinto por cento) do volor odjudicodo no coso de inexecuçÕo totol do
obrigoçÕo ossumido.

10.3 Apos o quinto dio de otroso, o Controtonte poderó concelor o noto de
empenho, corocterizondo-se o inexecuçÔo totol do obrigoçÕo ossumido.

Praça Hugo Costa, n" l, Vila Mineira- CNPJ:01.067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62)3337-
3133- Damolândia-GO.
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lO.4 O volor do multo poderó ser descontodo do pogomento o ser efetuodo o

Controtodo.

10.5 Se o volor do pogomento for insuficiente, fico o Controtodo obrigodo o
recolher o importôncio devido no prozo móximo de I5 (quinze) dios, contotos

do comunicoçõo oficiol.

10.ó Esgotodos os meios odministrotivos poro cobronço do volor devido pelo

Controtodo, o Controtonte encominhoró o débito poro o devido inscriçôo em

dívido otivo do Município, poro futuro execuçÕo fiscol.

lO.7 A recuso em ossinor o Controto no prozo estobelecido, o impediró de
porticipor de novos licitoções pelo prozo de 12 (doze) meses junto oo Município,

bem como, resultoro no oplicoçÕo de multo de lO% (dez por cento) sobre o

volor globol do proposto opresentodo;

10.8 Quondo do oplicoçôo de multo o Controtonte notificoro o Controtodo,
que tero o prozo de 05 (cinco) dios úteis poro opresentqr defeso prévio oo
Gestor do Despeso.

10.8.1 Montido o oplicoçÕo do multo, coberó, no mesmo prazo, recurso à

outoridode superior.

10.8.2 Sendo improcedente o recurso opresentodo, o Controtodo tero o prozo

de 05 (cinco) dios úteis poro recolher à Tesourorio Municipol o volor

correspondente à multo, sob peno de incorrer em outros sonções cobíveis,
podendo o Controtonte, inclusive, reter pogomento de foturo, oté o efetívo
pogomento do multo, como gorontio do recebimento desto.

10.? As multos previstos sõo independentes entre si podendo ser oplicodos

isolodos ou cumulotivomente.

ctÁUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 Fico eleito o foro do Comorco de lnhumos/GO, com renÚncio de quolquer

outro, por mois privilegiodo que sejo, poro dirimir os eventuois litígios oriundos do
presente controto.

crÁusutA DÉctMA SEGUNDA - DAs DlsPoslçÕEs GERAIS

12.1 O controto podero ser rescindido nos termos do clóusulo nono, otendido o

conveniêncio odministrotivo no ocorrêncio dos motivos elencodos no Lei

14.133121 .

12.2 - Os controtodos terÕo direito oos benefícios previsto no Lei Municipol que

outorizou o presente certome.
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12.3 NÕo é permitido, sob peno de nulidode, o subcontrotoçÕo totol ou porciol

poro o execuçÕo do presente Controto, o nenhumo pessoo físico ou jurídico,

sem outorizoçôo prévio e onuêncio expresso do Controtonte.

E por estorem de ocordo, firmom os portes o presente instrumento, em 03 (três)

vios de iguolteor e formo, poro os efeitos legois, peronte 02 (duos) testemunhos.

Domolôndio (GO), XX de XXXXXXX de 2025.

Secretório de XXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

t-
CPF

2 _ NOME

CPF:
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